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GABINETE DO PREFEITO 

  

Decreto nº 739/2019 
 

Homologa o resultado final do cargo 

de ENFERMEIRO – SAMU do 

Processo Seletivo Simplificado de 

que trata o Edital nº 001/2019 e 

adota outras providências 

correlatas. 

 

O Prefeito Constitucional do Município de 

Lucena, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a 

legislação em vigor e tendo em vista o que preceitua o Capítulo 

10, item 10.4. do Edital do Processo Seletivo Simplificado. 

Considerando a relação de aprovados 

fornecida pela Empresa Contemax - Consultoria Técnica e 

Planejamento Ltda. 

 

Considerando que o cargo de Enfermeiro - 

SAMU encontrava-se em reanálise do resultado final pela 

Comissão Especial de Concurso Público. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica homologado o resultado final 

do cargo de ENFERMEIRO – SAMU no Processo Seletivo 

Simplificado lançado através do Edital PML/001/2019, conforme 

relatório apresentado pela Empresa Organizadora,  

  

Art. 2º Fica autorizada a publicação do 

resultado final do cargo de ENFERMEIRO - SAMU por ordem 

decrescente da nota final classificatória, consoante regra prevista 

no Capítulo 10, do Edital PML nº 001/2019. 

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 
CL

ASS

IF.. 

N° 

INSCRI

ÇÃO 

NOME DO CANDIDATO PNE Nasc. R.G P.O P. 

Títu

lo 

N.F 

01 33140 GABRIEL PONTES 

MEDEIROS 

Não 15/03/1989 3360374 64,0

0 

0,00 64,0

0 

02 28590 MARIA ELEIDIANE 

SOARES MAMEDE 

COUTINHO 

Não 09/11/1984 2664392 57,0

0 

6,00 63,0

0 

03 30495 EVANDRO EWERTON 

DA SILVA SANTOS 

Não 15/04/1992 3624170 58,0

0 

3,50 61,5

0 

04 31578 RANNY BERE 

RADAMEZ DE SOUZA 
SILVA 

Não 20/12/1980 0033819

28 

57,0

0 

3,50 60,5

0 

05 24856 BRUNA VALÉRIO 
CORREIA 

Não 21/03/1994 3693158 52,0
0 

4,50 56,5
0 

06 31676 DANIEL PORTO DA 
SILVA 

Não 14/12/1992 3568076 53,0
0 

3,00 56,0
0 

07 32704 RAYANNE 
MADRUGA 

ONOFRE 

Não 27/06/1990 27475
08 

54,
00 

1,50 55,
50 

08 33829 NICÁSSIA SOUSA 

MELO 

Não 14/09/1991 36395

85 

50,

00 

5,00 55,

00 

09 32862 TATIANE MOURA 

ARAÚJO 

Não 12/04/1995 35278

59 

53,

00 

1,00 54,

00 

10 30869 SAMARA JACINTO 
MARQUES 

Não 19/02/1993 36110
77 

52,
00 

0,00 52,
00 

11 27949 KÁTIA 

EMANUELLE 
EVARISTO FARIAS 

Não 05/01/1991 33112

82 

51,

00 

1,00 52,

00 

 

Lucena/PB, 10 de setembro de 2019. 

 

 

Marcelo Sales de Mendonça 

PREFEITO 

 

DECRETOS 


